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A T 0 S " D 0 P R E F E I T O 

LEI N2 6.736 DE 19 DE AGOSTO DE 1991 

AUTORIZA UTILIZAÇÃO DE CRUZADOS NOVOS PARA PAGA 

J> MENTD DE TRIBUTOS MUNICIPAIS SUBSTITUI : ÍNDICE 

PARA CALCULO DO MONTANTE DE TRIBUTOS PARA FINS 

DE LANÇAMENTO, DÃ NOVA REDAÇÃO AO ART. 19 DA 

LEI n9 6.694/91 E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN

TE LEI: 

Art. 19 - Os cruzados novos depositados no Banco Central 

do Brasil, de acordo com o disposto no artigo 95, da Lei Federal 

n9 8.024, de 12 de abril de 1990, poderão ser utilizados no paga 

mento total ou parcial: 

1 - De débitos, de qualquer origem ou natureza, vencidos 

até 31 de dezembro de 1990, junto ã Fazenda Munici-. 

pai, inscritos ou não como Dívida Ativa do Município 

ajuizados ou não. 

§ 19 - Para fins do disposto neste artigo, fica permiti

do a transferência de titularidade de cruzados novos entre pessoas 

físicas e jurídicas e a Fazenda Municipal, atendidos os requesitos 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 

§ 29 - Nos casos de que trata o "caput" deste artigo o 

pagamento importará em transferência de titularidade dos cruzados 

novos, do contribuinte para a Fazenda Municipal, os quais permane

cerão depositados no Banco Central dó Brasil, até a respectiva con 

versão em cruzeiros, nos prazos previstos nos artigos 59, 69 e 79, 

da Lei Federal n9 8.024, de 1990. 

Art. 29 - 0 art. 19 da Lei n9 6.694, de 20 de julho de 

1991, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 9 - 0 Valor-Padrão usado para cálculo do montante 

dos tributos municipais para fins de lançamento e atualização de 

plantas de valores e planilhas de valores unitários, conforme o 

art. 39 da Lei Municipal n9 6.510, de 19 de novembro de 1990 e §29 

do artigo 69, da Lei Municipal n° 2.101, de 30 de dezembro de 1975 

será fixado a cada período, no máximo em valores correspondentes cal 

acréscimos do 1NPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor aos 

culado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

ou outro índice de preços que o venha a substituir." 

Art. 39 - Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer 

a partir do primeiro dia do mês subsequente ã publicação desta Lei, 

lançamentos e os pagamentos de tributos relacionados a seguir deve

rão ser efetuados nos seguintes prazos: 

I - Do Imposto Predial e Territorial Urbano, IPTU, serã lança 

do no primeiro dia útil de janeiro de cada exercício; 

a) 0 imposto do exercício pode ser dividido em até 10 (dez) , 

parcelas, de acordo com os prazos estipulados no Calendário Fiscal 

do Município, de acordcfícom o artigo 19 da Lei n9 2.101/75, devendo 

o pedido de parcelamento ser feito até a data do pagamento da parce 

la única, 

b) Após a data a que se refere a alínea "a", deste inciso, o 

parcelamento só poderá ser feito de acordo com os prazos estipulados 

para pagamento do imposto parcelado, no Calendário Fiscal do Munici 

pio, incidindo a TRD sobre as parcelas vencidas bem como a multa de 

mora. 

TI) Do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis "Inter Vi

vos" - ITBI, lançamento e pagamento, no décimo dia apóa a apuração 

do montante do imposto; 

I H ) Do Imposto Sobre Serviços - ISS, no lançamento e pagamen 

to, no décimo dia do mês seguintes ao da ocorrência do fato gerador 

para as empresas que pagam o imposto mensalmene com base no preço 

dos serviços. 

a) Das atividades a que se referem os incisos I, II e III, do 

artigo 19, da Lei n9 2.101, de 30 de dezembro de 1975, nos prazos 

estipulados no Calendário Fiscal do Município, de acordo com artigo 

19 da Lei n9 2.101/75. 

IV) Do Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis - IWC, 

lançamento e pagamento do décimo dia, após cada período de apuração. 

V) Das Taxas, nas formas e prazos fixados pela Secretaria de 

Finanças em seu Calendário Fiscal, de acordo com o artigo 19, da 

Lei n9 2.101, de 30 de dezembro de 1975. 

Artigo 49 - Sobre os débidos exigíveis de qualquer natureza 

para com a Fazenda Municipal, incidirão: 

I - A Taxa Referencial Diária - TRD acumulada, calculoda desde 

o dia em que o débito deveria ter sido pago, até o dia anterior ao 

do seu efetivo recolhiJDento; e 



II - Multa de mora de trinta por cento, se o débito for pa 

go até o último dia útil do prazo de vencimento, estabelecido no Ca

lendário Fiscal; 

a) A multa de nora será reduzida a quinze por cento, quan

do o débito for pago até o último dia útil do mis subsequente aquele 

a que deveria ter sido pago. 

Artigo 59 - Para fins de inscrição como Dívida Ativa do Mu 

nicípio, o débito será atualizado pelo BTN Fiscal desde a data do 

respectivo vencimento até a data de extinção deste e acrescida da 

TRD acumulada pelo prazo remanescente até o primeiro dia do mis em 

que ocorrer a .inscrição, e da Taxa Referencial - TR, após essa data 

até o do pagamento . 

Artigo 69 - Sobre os débitos de que trata o artigo anterior 

quando parcelados, continuara incidir a TR sobre o respectivo saldo 

devedor. 

Parágrafo Onico - No caso de parcelamento definido até 31 

de janeiro de 1991, o débito expresso em quantidade de BTN Fiscal se 

rã convertido em cruzeiros, com base no valor do BTN Fiscal de 

Cr$ 126,8621, observado o disposto neste artigo. 

Artigo 79 - Esta Lei será regulamentada,no que couber, por 

Decreto do Poder Executivo. 

Artigo 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

cao. 

Artigo 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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DECRETO N9 2.144 DE 20 DE AGOSTO DE 1991 

REGULAMENTA A LEI N9 6.736/91, QUE DISPÕE 

SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CRUZADOS NOVOS PARA 

PAGAMENTO DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICl 

PAL, E DÍ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso V., 

da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, na conformidade no dis 

posto da Lei n9 6.736, de 19 de agosto de 1991, 

DECRETA: —*** 

Art. 19 - Os Cruzados Novos depositados no Banco Central do 

Brasil, de acordo com o disposto no Art. 99, da Lei Federal de n9 

8.024, de 12 de abril de 1990, poderão ser utilizados no pagamento 

total ou parcial de débitos de qualquer natureza, vencidos até 31 

de dezembro de 1990, inscritos ou não como Dívida Ativa do Municí 

pio, ajuizados ou não. 

Parágrafo Onico - Para fins do disposto no "caput" deste Arti

go, o pagamento dos débitos far-se-á através da transferência de 

titularidade de Cruzados Novos das pessoas físicas ou jurídicas pa

ra a Prefeitura Municipal de João Pessoa, segundo os seguintes cri

térios: 

1 - Mediante preenchimento de formulário de cheque, nominativo 

não ã ordem, cabendo ao Banco recebedor desse documento a 

anotação de sua finalidade, com base em documentação que 

a comprovej 

II - Por débito em conta de cruzados novos, mediante autoriza

ção do responsável legal pela sua movimentação, sendo vali 

do como•instrumento de transferência o documento contábil, 

correspondente, que deve registrar as características da 

operação. 

Artigo 2" - Os Cruzados Novos recebidos na forma do dis
posto neste Decreto, poderão ser utilizados pelo Município no paga
mento total ou parcial, de débitos vencidos até 31.12.90, junto ã 
Fazenda Nacional ao Banco Central.e as Instituições Financeiras Pú
blicas Federais, ao Instituto Nacional de Seguridade Social e ade
mais Autarquias e Fundações Públicas Federais e ao Fundo de Garan
tia de Tempo de Serviço. 

Art. 3 9 - 0 pagamento dos débitos em Cruzados Novos só 
poderão ser efetuados na Rede Bancária autorizada. 

Parágrafo Onico - Os valores em Cruzados Novos serão cen- -
tralizados cai uma Cota Única em nome da Prefeitura Municipal de 
João pessoa - Conta Corrente em Cruzados Novos. 

Art. 49 - A Guia para pagamento dos débitos, inscritos ou 
não como Dívida Ativa até 31.12.90, deverá constar um carimbo iden
tificando o pagamento em Cruzados Novos. 

Parágrafo Primeiro - Quando o Valor do debito for maior 
do que o valor diponível ea Cruzados Novos do titular, o pagamento 
poderá ser efetuado parcial em Cruzados Novos mediante emissão de 
Guia própria e complementando com outra Guia para pagamento em cru
zeiros. 

Parágrafo Segundo - ARede Bancária Autorizada, encaminha 
rã ã Prefeitura Municipal de João Pessoa, aviso de crédito diferen
ciado destacando os recebimentos da transferência de titularidade de 
Cruzados Novos inclusive, com a separação e soma dos documentos en 
camiados. 

Art. 59 - Para efeito deste Decreto, aplicar-se-á as de
mais normas pertinentes a matéria prevista na, legislação federal. 

Art. 69 - Este Decretoentra em vigor na data de sua pu
blicação, revoghadas as disposições em contrario 

1991. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 20 DE AGOSTO DE 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
Prefeito 

GILVANDRO TAVARES DE SALES 
Secrtário de Finanças 



DECRETO N2 2.121 DE 07 DE JULHO DE ISÔl 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DAS DOTAÇÕES CONSIGNADAS SO ORÇAMENTO VIGFNTE 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo coo as atribuições que lhe confere a 

Lei Federal, e devidamente autorizado pela Lei n° 6.564 de 20.12.1990. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto ao Orçamento do Município de João Pessoa, o Crédito Suplementar de Cr$ 606.470.000,00 (Seiscentos e seis mi

lhões , quatrocentos e setenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentarias indicadas no anexo I deste Decreto. 

Art. 29 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação previsto até o final 

do exercício de conformidade coa o Art. 43, parágrafo 1, inciso II da Lei Federaln9 4.320/64. _ _____ 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pnblicação, revogadas as disposições em contrário. 

CARLOS INT0 MANGUEIRA 

efeito 

GILVANDR0 TAVARES DE SALES 

Secretário de Finanças 

CRÉDITO SUPLEHEKTAR ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N9 1.121 DE 07 DE JULHO DE 1991 

SUPLEKENTAÇÃQ 

CR$ 1,08 

CÓDIGO NATUREZA 
DA 

DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 

VALOR 

2.0 
2.01 
83.«7 .020.2827 
83.87 820.2163 

2.62 
83.67 821.2838 

3.8 
3.81 
11.65 821.2699 

4.6 
4.81 
63.07 021.2056 
83,87 821.2683 
83.87 621.2684 

4.82 
83.67 821.213? 

4,64 
83.87 021.2117' 

5.6 
5.81 
83.67 821.2044 

5.82 
83.8? 045.2047 

5.63 
63.6? .846.2046 

5.64 
16.58 323.204? 

5.65 
10.58 323.2045. 

5.06 
63.67 021.2132 

5.68 
83.07 022.2048 
63.8? 044.2086^ 

CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE 
AÇÃO EXECUTIVA 
ASSESSORIA TÉCNICA DO PREFEITO 

APOIO ADMINISTRATIVO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISHO 
COORDENAÇÃO E PROMOÇÃO DE TURISHO 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL 
ADMINISTRADO DE PESSOAL 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
VALORIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

MATERIAL E PATRIMÔNIO 
ADMINISTRAÇÃO DE HATERIAL E PATRIMÔNIO 

ENCARGOS GERAIS DO.HUNICÍPIO 
ENCARGOS C/LOCATÓRIOS E PREST.DE SERVIÇOS 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO 
ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO . 

PLANEJAMENTO SETORIAL 
PLANEJAMENTO SÓCIO ECONÔMICO 

ORÇAMENTO 

PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORÇAHENTÃRIO 

URBANISHO 

PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 

OBRAS E POSTURAS 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 
ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA 
COORD.GERAL DOS NÚCLEOS ADMINISTRATIVOS 

INÍORMAÇAO P/O PLANEJAMEHTO 
CADASTRO TÉCNICO 
SERVIÇOS DE I0POGRAFIA 

3111.01 
3111.01 
3253.06 

3111.01 

3111.61 

3111.01 
3111.81 
3111.81 
3253.80 

3111.81 

3132.00 

31Í1.01 

3111.01 

3111.61 

3111.81 

3111.01 

3111.61 

3111.61 
3111.81 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS j 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS ; 

PRÓPRIOS : 

PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS í 

i 
•i 

PRÓPRIOS | 

PRÓPRIOS : 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

3.000.086, 
10.000, 

15.000.000, 

33.000.008, 

15.000.000, 

208.600, 

15.e00.000, 

1.58 

i 

http://15.e00.000
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I ~ SÜPLEHEHTAÇAO 

Ah£X0 AO DECRETO N2 1.121 DE 07 DE JULHO DE 1991 CR$ 1, 90 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA 
DA 

; DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 

VALOR 

6.8 
6.01 
«3.08.039.2821 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
TRIBUTAÇÃO • 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 3111.81 PRÓPRIOS 60.099?009, 

6.02 

«3.08.931 2022 

03.08.942.2991 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO DA FSTRUTURA ADMINISTRATIVA 

COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO ECQN.FINANCEIRO 

3111.91 
3231.09 
3111.01 

PRÓPRIOS 
PRÓRPIOS 
PRÓPRIOS 

5.000.800, 
180.830, 

2.080.809, 

6.03 

03.03.932.2892 

6.94 

.83.08.021.2119;. 
15.82.472.2120 

15.82.492.2121 

CONTABILIDADE 
HANUT.DG DEPARTAMENTO DE CQNTAB.E FINANÇAS 

ENCARGOS GERAIS DO HUNICíPIO 
ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
ENCARGOS C/INATIVOS E PENSIONISTAS 

OBRIGAÇoES SOCIAIS E TRAB.DO MUNICÍPIO 

, 3111,01 
3132.99 

3192.98 
3251.00 
3252.09 
3113.09 

PRÓPRIOS 
PRóPRIQS 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS ' 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

1.088.038, , 
1.509'.808, | 

14.090.809, 
• 25.000.900,-

20.008.890, 
5.088.808, 

7.0 
7.91 
10.58.323.2075 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESTUDOS E PROJETOS 3111.01 PRÓPRIOS 5.009.800, 

7.92 

13.76.448.2104 
16.77.455.1154 
16.91.575.2073 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 
CONSERV.E RESTAURAÇÃO DE GALERIAS 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 
MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

3132.99 
3132.90 
3132.98 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

5.088.088, 
v 350.800, 

3.888.880, 

7.94 
03.07.821.2067 

ADMINISTRAÇÃO GERAL ' 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 3111.01 ' 

4120.89 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

18.880.000, 
3.999.890, 

83.07.021.286? AHPLIAÇÃG.REST.E CQNSEROE PRÓRPI03 MUNICIPAIS 3128.08 PRÓPRIOS 2.030.899, 

8.0 
8.82 
«6.30 174.2038 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS1 

VIGILÂNCIA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 3120.99 PRÓPRIOS 699.900, 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEKENÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N9 1.121 DE 07 DE JULHO DE 1991 CRÍ 1,0 0 

CfiDIGO E S P E C I F I C A Ç X 0 NATUREZA 
DA 

DESPESA 

FONTE 1 

DE 
RECURSO 

VALOR 

8.03 
10.60.323.1932 
10.69.328.2995 

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 
IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS DE LAZER 
MANUTENÇÃO E RECUP.DE ÁREAS DE USO COMUNITÁRIO 

4110.89 
3129.09 
3132.90 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

3.000.909, 
1.099.000, 
4.099.000, 

8.04 
i«.60.326.eí35 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CEMITÉRIOS 

3Ü1.0Í PRÓPRIOS 2.999.999, 

8.95 
19.69.325.c»3i 

LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3111.91 
3132.08 

PRÓPRIOS" 
PRÓPRIOS 

1.508.090, 
1.999.999, 

< 



325.2136 

8.86 
16.71 573.1175 

9.0 
9.01 
08.42 021.2063 
08.42 188.1141 

9.62 
88.42 188.2061 

88.42 188.2Í62 
.88.47 237.2066 

7.05 
88.41 198.2188 

.9.06 
48.48 24r.2í53 

10.6 
10.61 
13.75 .428.2154 

10.63 
13.75 430.2053 

11.0 
11.81 
02.04 .814.2048 
82.84 .014.2641 

12.0 . 
12.01 

LIMPEZA URBANA A CARGO DA EMLUR 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
PROGRAMAÇÃO A CARGO DA STP. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA ADH.EDUCACIONAL 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

ENSINO FUNDAMENTAL 
ENS.FUNDAMENTAL DE í.A 4.SÉRIES 

ENS.FUNDAMENTAL DE 5.A 8.SÉRIES 
HERENDA ESCOLAR 

EDUCAÇÃO BÃSICA 
MANUTENÇÃO DO PRÉ-ESCOLAR 

CULTURA 
PROMOÇÃO E DIFUSÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PROG.DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
PfiOG.A CARGO DA FUSAH 

VIGILÂNCIA E FISC.SANITÃRIA 
CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOZES 

PROCURADORIA GERAL DO HUNICÍPIO 
ASSIST.JURÍDICA 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETARIA DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
PROM.E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3132.68 

3211.03 

3111.81 
4120.00 

3111.81 
4120.09 
3111.01 
3111.01 

3111.01 

3132.00 

3211.06 

3111.01 

31il.fi. 
3111.11 

PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 
j PRÓPRIOS 
! PRÓPRIOS 
! PRÓPRIOS 

I PRÓPRIOS 

i PRÓPRIOS 

PRÓPRIOS 

PRÓRPIQS^ 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

60.000.000, 

17.000.080, 

5.000. m 

22.060.000, 
40.000.080, 
1.000.080, 

í.< 

K 1.500.008, 

2.000.000, 
i.060.600, 

CRÉDITO SUPLEMENTAR •> ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N2 1.121 DE 07 DE JULHO DE 1991 

SUPLEHENTAÇÃO" 
CRI 1,06 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA 
DA 

DESPESA 

FOHTE 
DE 

RECURSO 

VALOR 

i i n 

•15.41.185.2110 PROGRAMA DE APOIO AS CRECHES ; 3111.01 PRÓPRIOS ! 16.000.080, 

12.02 
15.81.487.2109 

AÇÕES COMUNITÁRIAS 
:INTEGRAÇÃO E APOIO COMUNITÁRIO 3111.01 PRÔRPIÜS 1.500.000, 

13.0 
13.01 
03.07.021.2113 
03.67.023.2114 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
' DIVULGAÇÃO 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

4 

s 
53111.61 
3111.81 
3132.60 

• 

PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 
PRÓPRIOS 

1.660.000, 
1.500.000, 

32.000.000, 

TOTAL 686.470.060, 

http://31il.fi
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DííCHKTO N9 2.143 DE 16 DE AGOSTO DE 1991 

[)f«íJ'l'.NSA PONTO DE FUNCIONÁRIOS 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribui 

çócrt 'l116 são conferidas pelo art. 60, inciso V da Lei Orgânica pa 

r a o Município de João Pessoa e tendo em vista do que consta do ofí

cio circular CFMV-PR n9 0054/91, de 20 de junho de 1991 do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária-Brasília-DF, 

DECRETA: 

Art. 13 - Ficam dispensados do ponto os funcionários da Pre 

feitura de João Pessoa que, comprovadamente, compareceram ao XXTV Con 

gresso Mundial de Medicina Veterinária, a realizar-se na cidade do 

Rio de Janeiro, no período de 18 a 23 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE AGOSTO DE 

1991. 

3S ̂ L ^ T O / P I N T O MANGUEIRA 

Prefeito 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 89 do artigo 22 da 

Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VIII da 

Lei Orgânica para o Município de João Pessoa de 02 de abril de 1990. 

PORTARIA N9 566 de 13 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores ROBERTO DE OLIVEIRA, mat..2.480,LIN-

C0NLLN VIIA; mat. 7.368, ANTÔNIO MARCELO BANDEIRA ALVES, mat. 11.198, 

JOSÉ PEREIRA DE PONTES FILHO, mat. 23.513, GERALDO RIBEIRO DE QUEIROZ 

Mat. 12.441, MEMBROS, CÍCERA LEIRA; mat. 9.951, MARIA DO SOCORRO GA

DELHA BELO, mat. 18.688, Suplentes e NELI FERREIRA FORTE, mat.16.310, 

SECRETARIA, para sob a Presidência do primeiro, compõem uma Comissão 

desitnada a realização de estudos para reformulação do Estatuto do Ma 

gistério Municipal. 

PORTARIA N9 588 de 01 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

NOMEAR ANTÔNIO LEITE DE FIGUEIREDO,mat. 6.964, Presidente 

da USM, para integrar o Conselho Deliberativo do IPAM, na qualidade 

de representante dos servidores Municipais. 

I yíitfEOMANGUEIRA 

Prefeito 

CARLOS 

NÃO JOGUE LIXO NA RUA E 

AJUDE A PREFEITURA A 

CONSERVAR A CIDADE LIMPA. 

LEMBRE-SE : LIMPEZA É SAÚDE 

S E C R E T A R I A D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 SEOIEIÃRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas no artigo 69, inciso IV; da Lei Orgânica para o Muni. 

cípio de João Pessoa de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação 

de competência expressa nos Decretos Municipais n9 1.783, 1.783 de 

22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro de 1991. 

PORTARIA N9 1.415 de 25 de julho de 1991 

RESOLVE: 

NOMEAR RUY DOS SANTOS SILVA para execer o cargo em comissão de CHE 

FE DA FEIRA LIVRE de Mangabeira, símbolo DAI-3, da SECRETARIA DE 

SERVIÇOS URBANOS _ SESUR. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 

PORTARIA N9 1.439 de 31 de julho de 1991 

RESOLVE: 

NÔMAR MARIA LÚCIA CARDOSO DOS SANTOS, mat. 24.698 para exercer o 

cargo de Secretário da Comissão Especial de Supervisão de Veículos, 

símbolo DAI-3, da SEAD. 

PORTARIA N9 1.440 de 31 de julho de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR MABEL COELHO PORTELA DE MELO, mat. 23.619 para responder 

pelo cargo em comissão de DIRETOR do Centro de Saúde do Alto do Ma 

teus, símbolo DAS-3, da SESAU; durante o período de férias do titu

lar referente ao período 88/89. 

PORTARIA N2 1.442 de 01 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA CAS GRAÇAS COELHO DA SILVA, mat. 11.855 para respon 

der pelo cargo em comissão de GERENTE SOCIAL doSiúcleo Administra ti. 

vo de Cruz das Armas, símbolo DAI-I, da SEPLAN; durante o perído de 

férias do titular referente a 89/90. 

PORTARIA N9 1.443 de 01 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA DA PENHA DOS SANTOS ANDRADE, mat. 2.397 para res

ponder pelo cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE PROTOCOLO GERAL, 

símbolo DAI-3, da SEAD; durante as férias do titular referente ao pe 

ríqdo 89/90. 

PORTARIA HQ 1.444 de 06 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)dias 

a VICTOR ALBERTO DE SOUZA, mat. 8.388, AGENTE ADMINISTRATIVO E, Gru 

po ASG-8, lotado na SEDEC. 

PORTARIA N9 1.446 de 06 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a AURENI GREGÕRI0 DE ANDRADE, mat. 2.054 , 

PROFESSOR, Classe A, nível III, lotada na SEDEC. 

PORTARIA N9 1.448 de 07 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, EDMLLSON MIRANDA RIBEIRO, mat. 15.093, MÉDICO, 

Classe A, lotado na SESAU. 

PORTARIA N9 1.449 de 07 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR; a pedido, MARIA DE FÁTIMA MENDONÇA DE SOUZA, mat. 17.278, 

AGENTE ADMINISTRATIVO D; Grupo ASG-7, lotada na SEAD. 
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PORTARIA m 1.450 DE 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

NOMEAR NEDABIAS ALVES DE ARAÚJO, para exercer o cargo em 

comissão de MUSICO INSTRUTOR da Banda de Música 5 de agosto, símbolo 

DAI-l^da SESÜR, em substituição a JOÃO LACERDA BIDÕ FILHO. 

PORTARIA NQ 1.453 de 07 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 160 (cento e ses

senta) dias, a MARIA DE FÁTIMA SILVA, mat. 10.775, REGENTE DE ENSINO 

RE-1, lotada na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.454 de 07 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

..; 'CONCEDER licença espeical, pelo prazo de 140 (cento e qua

renta) dias a VICÊNCIA GOMES DE OLIVEIRA, mat. 8.413, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS A, Grupo ASG-1, lotada na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.455 de 07 de agosto de 1991 

:.. RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 80 (oitenta) dias 

a MARIA DE FÁTIMA SILVA DO NASCIMENTO, mat. 15.463, OPERÁRIO, Grupo 

ÁSG_3, lotada na SEAD: 

PORTARIA;NO 1.456 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARCOS ANTÔNIO DE MENEZES, mat. 3.348, para res

ponder pelo cargo era comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DETRIBÜT0S IM0BI 

LIÃRIOS, símbolo DAS-3, da SEFIN,durante as férias do titular relati 

vo ao período 88/89. 

PORTARIA NQ 1.459 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: -

DESIGNAR MARINETE DE SOUZA SILVA, mat. 508, p a r a respon

der pelo, cargo em comissão de DIRETOR da DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ES 

COLAR, símbolo DAS-3, da SEDEC, durante as férias do titular relati

vo ao período 88/89. 

PORTARIA NQ 1.460 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO ROSAS, mat. 17.666,pa-

ra o cargo de MOTORISTA do Ônibus Escolar, da SEDEC, atribuindo-lhe a 

gratificação equivalente a DAI-3. 

PORTARIA NQ 1.461 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: . 

EXONERAR a pedido, JOSÉ IADEU DE SOUSA CORREIA, mat.18.915 

VIGILANTE MUNICIPAL A, Grupo ASG-1, lotado na SEDEC. 

PORTARIA N2 1.462 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, VALDIR PEIXOTO DA SILVA; mat. 23.873,VI 

GILANTE MUNICIPAL A, Grupo ASG-1, lotado na SESÜR. 

PORTARIA NQ 1.463 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, GERALDO GOMES VARELA, mat. 16.607,AGEN

TE ADMINISTRATIVO E, Grupo ASG-8, lotado na SEAD. 

PORTARIA NQ 1.464 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, ONALDO ROCHA DE QUETROGA, mat. 17.078, 

AGENTE ADMINISTRATIVO D, Grupo ASG-7, lotado na SEAD. 

PORTARIA NQ 1.465 de 08 de agosto de 1391 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, JOSÉ AILTON DA SILVA; mat. 11.316, AU

XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A; Grupo ASG-1, lotado na SESUR. 

PORTARIA NQ 1.466 de 08 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, ROBERTO DE ALBUQUERQUE CEZAR, mat. 24.825, 

ASSESSOR JURÍDICO, Classe A, lotado na PROCEM. 

PORTARIA NQ 1.467 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, MARIA DE FÁTIMA ALVES DE MENEZES, mat.24.782 

AGENTE ADMINISTRATIVO A, Grupo ASG-4, lotado na SEAD. 

PORTARIA NQ 1.468 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, REGINA HELENA DE CARVALHO BEZERRA FALCÃO , 

mat. 17.976, MÉDICO, Classe A, lotado na SESAU. 

PORTARIA NQ 1.469 de 09 de agosto de 1991 """"" 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, MARIA DAS NEVES LIMA DE SOUZA, mat. 8.083, 

AGENTE ADMINISTRATIVO A, Grupo ASG-4, lotada na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.470 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aponsentadoria a MARIA DA PENHA BARBOSA DOS SANTOS,ma 

trícula 2.389, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B, Grupo ASG-2, lotado 

na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.471 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a JOSÉ VAZ DA SILVA, mat. 2.255, MUSICO 

B, Grupo ASG-7, lotado na SESUR. 

PORTARIA NQ 1.472 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria a DALVANIRA RODRIGUES TEIXEIRA, matrícu

la 108, AGENTE ADMINISTRATIVO B, Grupo ASG-5, lotada na SESUR. 

PORTARIA NQ 1.473 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER Licença especial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a JOSÉ WILSON TE0TÒNI0, mat. 8.316 , ADMINISTRADOR, Classe C, 

lotado na SEAD. 

PORTARIA NQ nQ 1.474 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 170 (cento e setenta) 

dias, a MARIA APARECIDA PEREIRA DA COSTA, mat. 9.092, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS A; Grupo ASG-1, lotado na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.475 de 09 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

CONCEDER licença especial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a MARIA MAILÇA BEZERRA MEIRELES, mat. 2.375, AGENTE ADMINISTRA 

TIV0 D, Grupo ASG-7, lotada na SEAD. 

PORTARIA NQ 1.476 de 13 de agosto de 1991 

RESOLVE: 

DESIGNAR CARLOS ALBERTO MACHADO, mat. 25.574, para responder pe 

lo cargo em comissão de DIRETOR da Divisão de Unidade de Apoio Ad

ministrativo, símbolo DAS-2, do GAPRE; durante as férias do titular 

relativo ao período 88/89. 

PORTARIA N9 1.477 de 14 de agosto de 1991 

OS SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍ 

PIOS DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe são determinadas 

pelo Decreto n9 2.130, de 24 de julho de 1991, resolve baixar as se 

guintes instruções para apuração dos critérios de avaliação de produ 
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tlvld/id« aos ocupantes do cargo de Guarda Municipal, em efetivo exer

cício no Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal. 

I - A avaliação de desempenho do servidor far-se-á mediante 

consideração dos critérios de assiduidad,e comportamento, disciplina, 

e execução de tarefas especificamente determinadas, obedecido o se

guinte «Interna de pontuação. 

1.1. Assiduidade: 2 (dois) pontos 

- 0 servidor fara jus a esta pontuação quando verificada a 

freqüência assídua durante todo o mês com registros de pontualidade no 

ingresso e saída do expediente, excetuadas as situações legalmente per 

mitidas ou devidamente autorizadas. 

1.2. Comportamento: 2 (dois) pontos 

- A aquisição da pontuação atribuída ao comportamento ficará 

condicionada ao desempenho exemplar de suas funções em obediência a 

regras elementares de procedimento civil. Devem ser identificadas como 

impedimento ã obtenção dos pontos de comportamento as seguintes infra

ções, entre outrs a serem devidamente consideradas pelo comando da 

guarda: 

a) Exercer atividades incompatíveis com o cargo de guarda mu 

nicipal; 

b) Pratica de atos de incontinência pública e escandalosa,de 

vícios ou embriaguez habitual; 

c) Deixar de assumir a responsabilidade pelos seus atos; 

d) Deixar, quando solicitado, de prestar auxílio que estiver 

ao alcance para a manutenção ou restabelecimento da ordem pública; 

e) Utilizar-se de gestos ou palavras para ofender a moral e 

aos bons costumes, etc. 

1.3. Disciplina: 2 (dois) pontos 

- Os pontos atribuídos a avaliação da disciplina serão con-

cedios quando da apuração de seu procedimento dentro da corporação sob 

o ponto de vista disciplinar, na rigorosa observância e acatamento in

tegral das leis, regulamentos, normas e disposições, traduzindo-se pe

lo voluntários cumprimento ao dever de cada um. 

1.4. Execução de tarefas especificamente determinadas: 4 

(quatro) pontos. 

- A atribuição dos pontos para avaliação deste critério,far 

-se-a de conformidade com o grau de complexidade, de risco e de esfor 

ço físico, na seguinte ordem: 

* 2 pontos - Para execução de tarefas que exijam conhecimen 

to ou habilidade específica; 

* 1 ponto - para execução de tarefas que ofereçam riscos de 

vida ou acidentes; 

* 1 ponto - para execução de tarefs que demandem esforço fi 

sico. 

2 - A apuração dos pontos que estabelecera grau de desempen 

ho do servidor para conseqüente percepção da gratificação de produti

vidade sera feita pelo comando da guarda municipal, na obsevãncia dos 

critérios definidos no item anterior, apoiada em relatórios forneci

dos pelos respectivos chefes imediatos. 

3 - A apuração do nível de produtividade será mensal,ten

do como data limite para envio do seu resultado ã Secretaria de Ad

ministração o dia 10 de cada mês subseqüente. 

4 - 0 comandante da guarda municipal baixará, se necessário 

instruções complementares para interpretação, orientação e aplicação 

desta portaria, as circunstâncias e casos não previstos na mesma. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Secretário de Administração 

SEBASTIÃO BATISTA DOS SANTOS 

Secretário de Serviços urbanos 

S U P E R I N T E N D Ê N C I A D E 

T R A N S P O R T E S 

P Ú B L I C O S D E 

J O Ã O P E S S O A - S T P 

PORTARIA N3 0036/91 DE 15 DE AGOSTO DE 1991 

0 SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

DE JOÃO PESSOA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE CONFERE A LEI n2 4601 DE 26 DE DEZEM

BRO DE 1984 E DE ACORDO COM 0 MEMORANDO DE 

N9 086/91 de 09.08.1991 - DUEC. 

RESOLVE: 

I - Advertir o fiscal ALBERTO JOSÉ DA SILVA GUEDES, matrícula 

157, por desobediência as normas estabelecidas por esta Superinten 

dência. 

II - Esta portaria entra em vigor a parbir desta data. 

João Pessoa, 15 de agosto de 1991 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 

Superintendente 

PORTARIA NQ 039/91 DE 15 DE AGOSTO DE 1991 

0 SUPERHENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

DE JOÃO PESSOA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE CONFERE A LEI N2 4601 de 26 DE DEZEM

BRO DE 1984, E DE ACORDO COM 0 PROCESSO DE 

NQ 1085/91. 

RESOLVE: 

I - Conceder Licença Especial, por um período de 180 (cento e 

oitenta) dias, ao funcionário GILVANDRO BATISTA DE MENEZES, matri

cula n° 0189, Motorista, nível A5, lotado na Diretoria Adminstrati 

va e financeira desta Superintendência.• 

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 19 de se

tembro de 1991. 

João Pessoa, 15 de agosto de 1991 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 

Superintendente 
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* E D I T A I S E A V I S O S 

CONCURSO DE EFETIVAÇÃO N ° 004/91 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

O Presidente da Comissão de Planejamento e Execução dos Concur

sos de Efetivação da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em decor

rência da aplicada Disposição dos artigos 39 da Constituição Fede 

ral e, 19 do ato de suas Disposições Transitórias, comunica, que 

serão abertas inscrições para o Concurso de.Efetivação de servido 

res estáveis para provimento no Quadro permanente do Poder Executi 

vo Municipal instituido pela Leis 6.611/91 e 6.681 dos.cargos indi

cados integrantes do Grupo Ocupacinal III - Atividades de Nível Ele 

mentar - ANE; obedecendo ao seguinte: 

CARGO NÜHERQ DE VAGAS 

ANE 2.1. Motorista 170 

^ ANE 2.2. Operador de Máquina 50 

ANE 2.3. Mecânico 30 

ANE 2.5. Artífice 100 

2. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

2.1. SEOP - Secretaria de Obras Públicas 

Rua: Rio Grande do Sul, 721 - Bairro dos Estados 

2.2. Período: 08/07/91 a 08/08/91 

2.3. Horário: Das 08:00 âs 11:00 horas 

Das 14:00 ãs 17:00 noras 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Serão inscritos, os servidores municipais estabilizados , 

em decorrência do Parágrfo 19 do Artigo 19 do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição e os que ingressaram no Serviço Públi 

co Municipal, mediante Concurso Público, que atualmente se encontrem 

os cargos de Motorista Operador de Máquina, Mecânico e Artífice, to
dos do Quadro Suplementar. 

3.2. No ato da inscrição o candidato deverá: 

a) apresentar o último contra-cheqoe; 

b) Apresentar Carteira Nacional de Habilitação (Carteira 

Profissional); para motoristas e Operadores de Maqui

nas. 

c) Preencher o requerimento de inscrição, com opção do 

cargo para o qual vai concorrer; 

d) Receber formulário de comprovação de tempo de serviço 

e experiência que estabelecerá a pontuação para clas

sificação na prova de títulos; 

e) Receber cópia do Decreto que aprova as Instruções Ror 

«ativas dos Concursos de Efetivação para provimento dos 

cargos permanente. 

3.3. A devolução do formulário da prova de títulos (curricu-

lom) deverá acontecer até o terceiro dia útil após o en

cerramento das inscrições, devidamente preenchido e ane

xados os documentos exigiveis no mesmo. 

3.4. A inscrição importará aceitação tácita dás condições 

contidas neste Edital e nas instruções que constituem 

parte integrante das normas que regem os concursos de 

Efetivação para provimento dos cargos do Quadro Perma 

nente do Poder Executivo Municipal. 

I*. DA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

4. 1. A avaliação da capacitação profissisanal será aplicada 

por ocasião da realização dos rx^m * xsibilitatórioa es¬ 

* pecíficos para cada cargo, sob or-Lsoção de comissão a 

ser designada pelo Presidente da r.-mrr. —̂ rão e Execução do 

Concurso de Efetivação. 

4.2. ' Conforme a natureza, volume de aízrÜHríções e qualifi

cação exigida para o exercício de > j cargo, os (rrxmm 

habilitatórios de capacitação prof? r—irreal obedecerão a 

seguinte orientação: 

4.2.1. Motorista e Operador de Máquinas — Isgras elementa

res de sinalização, mecânica, BC-í,í>; -Mçáo e operação 

de veículos e equipamentos. ' 

4.2.2. Mecânico - Conhecimentos apuradcs manutenção bási 

ca, (motor, freios, diferencial, z=?^xa de câmbio , 

transmissão, conversor de torque, ?rrr), e, noções ele 

mentares de eletricidade autoraotü 

4.2.3. Artífice - Acompanhamento pela «•.missão designada de 

tarefas a serem determinadas por s=a chefia imediata. 

4.3. A Comissão de avaliação de capacitação-profissional apre 

sentará relatório detalhado dos p^.-imr-s práticos aplicado 

e no qual deverá constar "apto" oa *i3apto™ para o exer

cício da função. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Para fins de classificação apos cor*ecidos os resultados 

dos exames habilitatórios, serão axíax tidos os seguintes 

requisitos com a pontuação abaixo, na conformidade , dos 

itens 3.2 das instruções normativas dos concursos de 

efetivação. w , 

Função Pública Municipal 

* até 05 anos 05 pontos 

* De 05 até 10 anos......... 10 pontos 

* 10 até 15 anos......... 15 pontos 

* De 15 até 20 anos 20 pontos 

* De 20 anos 25 pontos 

Função Pública (Federal, Estadual ou noutro Município) , 

* Até 05 anos........................ 05 pontos 

* De 05 até 10 anos — ..... 10 pontos 

* De 10 anos......................... 15 pontos 

Atividades Específicas 

* Até 05 anos........................ 05 pontos 

* Acima de 05 até 10 anos............ 10 pontos 

* Acima de 10 anos................... 15 pontos 

Cursos Específicos 

* Para cada curso devidamente comprovado por certificado 

............ .................. 05 pontos 

6. DA EFETIVAÇÃO 

6.1. Os candidatos, para fins de fetivaçáo, serão Integrados 

do Quadro Permanente, em cada cargo, pela ordem decrescente da 

Classificação obtida, até o limite de número de vagas oferecidas. 



6.2. A integração ao Quadro Permanente dar-se-á após a dlvol 

gaçâo dos resultados devidamente homologados pela Secretaria de 

Administração. 

6.3. Caberá ao departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

de Administração adotar as providencias necessárias ã implementação 

dos atos de efetivação dos candidatos classificados. 

João Pessoa, 05 de julho de 1991 

RDT CÉSAR VASCONCELOS LEITÃO 

Presidente da Comissão ' 

CONCURSO DE EFETIVAÇÃO 

N°. 005/91 

AVISO DE EDITAL DE INSCRIÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; comunica na forma do § 19 

do Artigo 19 das Disposições Constitucionais Transitórias, que serão 

abertas inscrições para o Concurso de Efetivação para Provimento do 

Quadro Permanente do Poder Executivo, nos seguintes cargos de Ativida 

des de NÍvel Intermediário: 

ESCRITURÃRIO 200 vagas 

MDLÓGRAFO 200 vagas 

Atividade de Nível Elementar, trabalho qualificado: 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 1.400 vagas 

Deverão concorrer os Servidores Estáveis do Município, atual

mente exercendo o cargo de Agente Administrativo, todos do Quadro Su 

plementar. 

As Inscrições acontecerão no período de 01.08.91 a 30.08.91, 

das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas na Secretaria de 

Obras Públicas (SE0P)í.situada na Av: Rio Grande do Sul, n9 721 

Bairro dos Estaods; Secretria de Saúde do Município (SESAU) Av: Epi-

tácio Pessoa, n9 1.324 e no Centro de Treinamento da Secretaria de 

Administração, Rua Gama e Melo, 21-19 andar, Varadouro; obedecendo 

se os Editais ali fixados. 

João Pessoa, 30 de julho de 1991 

RUI CEZAR DE V. LEITÃO 

Presidente da Comissão > 

CONCURSO DE EFETIVAÇÃO 005/91 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

0 Presidente da Comissão de Planejamento e Execução dos Con

cursos de Efetivação da Prefeitura Hunicipal de João Pessoa ea decor 

rencia da aplicada Disposição dos artigos 39 da Constituição Federal 

e 19 doa to de suas Disposições Transitórias comunica que serão aber 

tas inscrições para o Concurso de Efetivação de servidores estáveis 

para provimento no Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal , 

instituído pelas Leis nQs 6.611/91 e 6.681/91 dos seguintes cargos: 

' -"- - - - - , -„-•# 

CARGO NÚMERO DE VACAS 

STA. 1.6. Auxiliar de Administração 1.400 

STA. 2.5. Datilografo 200 

STA. 2.6. Escriturário 200 

2. DOS LOCAIS E PERlODO DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Locais: SEOP - Secretaria de Obras Públicas 

Rua Rio Grande so Sul, 721 - Bairro dos Estados 

Secretaria da Saúde 

Av: Epitãcio Pessoa, 1.324 

Secretaria da Administração 

CETRE - Centro de Treinamento 

Rua Gama e melo, 21-19 andar - Varadouro 

2.2. Período: 01/08/91 a 30/08/91 

2.3. Horário: Das 08:00 às 11:00 horas 

Das 14:00 às 17:00 horas 

3. DAS INSCRIÇÕES: 

3.1. Serão inscritos os servidores municipais estabilizados 

em decorrência do Parágrafo 19 do aRtigo 19 do aTo das Disposições 

Constitucionais Transitórias e os que ingressaram no serviço público ̂ fj 

municipal mediante Concurso Público, que atualmente se encontram exer 

•cício do cargo de Agente Administrativo. j 

3.2. No ato da inscrição o candidato deverá: j 

a) apresentar o último conta-cheque; 

b) apresentar certificado de conclusão de ̂19 grau (candi 

dato ao cargo de Auxiliar de Admins tração) ou certifi 

cado de conclusão do 29 g r a u (candidatos ao cargo de 
escriturário); 

c) preencher o requerimento de inscrição, com opção do ; 

cargo para o qual vai concorrer; 

d) receber formulário de comprovação de tempo de serviço e 

experiência, que estabelecera . a pontuação para classi 

ficação na prova de títulos; 

e) receber cópia do Decreto que aprova as Instruções Nor 

mativas dos Concursos de Efetivação para provimento 

dos cargos permanentes. 

3.3. A devolução do formulário da prova de títulos (curriculum) 

deverá acontecer até o terceiro dia útil após o encerramen i 

to das inscrições, devidamente preenchido e anexados os do \ 

cumentos exigíveis no mesmo. j 

3.4. A inscrição importará aceitação tácita das condições conti | 

das neste Edital e nas inscrições que constituem parte in- j 

tegrante das normas que regem os Concurso de Efetivação pa í 

ra provimento dos cargos do Quadro Permanente do Poder Exe j 

cutivo Municipal. j 

4. DA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL: 

4.1. Os candidatos ao cargo de Datilografo participarão de tes

tes práticos de.capacitação profissional a serem aplicados 

pela Comissão, em data e local a serea comunicados oportu

namente. 

4.2. O teste prático de capacitação profissional para o cargo de 

datilografo, que será realizado em máquina manual, constará 

de texto impresso, com, pelo menos 20 (vinte) linhas, e obe 

decerá a critérios de avaliação a serem divulgados ao tem

po da comunicação da data e local de sua aplicação* 

U.3. Os testes práticos de capacitação profissional terão cará-
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ter exclusivamente habilitatórios, não Inflalndo na cias si : 

sifícação, considerando-se apto o candidato que obtiver no 

•• - to igual ou superior a 60 (sessenta)." 

5. DA CLASSIFICAÇÃO: 

5.1 - Tara fins de classificação serão aidaitidos os seguintes re ! 

quisi tos con a pontuação abaixo, na conformidade dos itens j 

3.2. das Instruções Horaativas dos Concursos de Efetivação: i 

i 

Função Pública Municipal (PMJP) 

* até 05 (cinco) anos 05 pontos i 

* de 05 (cinco) até 10 (dez) anos. 10 pontos 

* de 10 (dez) até 15 (qunze) anos 15 pontos ! 

* de 15 (quinze) até 20 (vinte) anos 20 pontos j 

* acusa de 20 (vinte) anos 25 pontos 

Função Pública (Federal, Estadual ou noutro Município): 
* ate"05 anos 05 pontos 
* de 05 até 10 anos 10 pontos 
* acima de 10 anos 15 pontos 

Cursos: 
* Para cada curso devidamente comprovado por certificados: 
05 cinco pontos 

»• 5.2. Para o_cargo de datilografo, alea dos critérios acima esta¬ 
,1 belecidos, será computado, para efeito de classificação, o nível de 

escolaridade: 
ŝíf.- * 12 grau completo 10 pontos í 
\, * 23 grau eompleto 20 pontos 

6. DA EFETIVAÇÃO • 
6.1. Os candidatos, para fins de efetivação, serão integrados ao 

Quadro Permanente, em cada cargot pela ordem decrescente da classi- j 
ficação obtida, atéo limite do numero de vagas oferecidas. j 

6.2._0s candidatos ao cargo de escriturário que não lograrem cias : 
sificação até o limite das 200 (duzentas) vagas oferecidas poderão 
ser efetivados no cargo de Auxiliar de Administração. 

6.3. A integração ao Quadro Permanente dar-se-á após a divulgaçãc 
dos resultados devidamente homologados pela Secretaria da Administra
ção. 

6.4. Caberá ao Departamentode Recursos Humanos da Secretaria da 
Administração adotar as providencias necessárias ã implementação dos 
atos de efetivação dos candidatos classificados. 

João Pessoa, 30 de julho de 1991 

RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO 
Presidente da Comissão 

INSTITUTO MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS - Em 06.08.1991 

Ref. Processo n° 071/91 de 04.07.1991 

Convite: n2 062/91 

Assunto: Aquisição de material de consumo - Material hos

pitalar. 

Tendo em vista a competência que me foi atribuída através da 

Portaria n9 024/91 de 02.01.1991, da Prefeitura Municipal de João Pes

soa (Gabinete do Prefeito) publicado no Semanário Oficial de 09 â 15 

de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de licitação autorizan

do a despesa no valor total de Cr$ 2.019.180,00 (Dois milhões, dezeno

ve mil e cento e oitenta cruzeiros), cm favor das Firmas: MEDICAL MER

CANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA., Cr$ 13.440,00 (Treze mil, quatro

centos e quarenta cruzeiros), item 01, REMAC REP. COM e IMP: LTDA., no 

valor de Cr$ 653.140,00 (seiscentos e cinqüenta e três mil, cento e 

quarenta cruzeiros), Itens 02 e 04; D. RODRIGUES & CIA LTDA., no valor 
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Cr$ 134.600,00 (Cento e trinta e quatro mil, seiscentos cruzeiros), 

item 03; CIRÚRGICA CENTER LTDA; Cr$ 948.000,00 (Novencentos e qua

renta e oito mil cruzeiros); Itens 05 e 06; PROCIR PRODUTOS CIRURGI 

COS LTDA., Cr$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil cruzeiros), item 

07-. 

2 - Publique-se e Empenhe-se 

MARCOS A. ARANHA MACEDO 

Diretor 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS - Em 06.08.1991 

Ref. Processo tíS 076/91 de 19.07.91 ' ~* 

CONVITE NQ 067/91 

Assunto: Aquisição de construção - Piso antederrapante e 

azulejo. 

Tendo em vista a competência que me foi atribuída através da 

Portaria n9 024/91, de 02.01.91, da Prefeitura Municipal de João Pes 

soa (Gabinete do Prefeito) publicado no Semanário Oficial de 09 ã 

15 de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de licitação, auto 

rizando a despesa no valor total de Cr$ 765.800,00 (Setecentos e ses 

senta e cinco mil, oitocentos cruzeiros), em favor das firmas: AKÂBA 

MENT0S _ MAT: DE CONST. LTDA., Cr$ 745-800,00 (Setecentos e quarenta 

e cinco mil e oitocentos cruzeiros), item 01; PISOCENTER - PISOS E 

REVESTIMENTOS LTDA., Cr$ 20.000,00 (Vinte mil cruzeiros), item 02. 

2- Publique-se e Empenhe-se. 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 

Diretor ^ 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS _ Em 06.04.91 

Ref. Processo n9 078/91 de 24.07.91 

CONVITE N9 068/91 

Assunto: Aquisição de material de consumo - LABORATÓRIO. 

Tendo em vista a competência que me foi outorgada através da 

Portaria n9 024/91, da Prefeitura Municipal de João Pessoa (Gabinete 

do Prefeito), publicado no Semanário Oficial de 09 a 15 de janeiro 

de 1991, aprovo o presente processo de licitação, autorizando a des

pesa no valor total de Cr$ 488.319,00 (quatrocentos e oitenta e oito 

mil trezentos e dezenove cruzeiros),'em favor das firmas: MEDICAL 

MERC. DE APAR MÉDICO LTDA, Cr$ 18.766,00 (dezoito mil setecentos e 

sessenta eseis cruzeiros), item 01, 05 e 13; LABOCIRÜRGICA LTDA, no 

valor de Cr$ 24.363,00 (vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e 

tres cruzeiros), itens 02, 03, 04, 08, 11 e 12; BI0LAB0R COM E KEP 

LTDA, Cr$ 109.190,00 (Cento e nove mil cento e noventa cruzeiros) , 

itens 06, 07, 10, e 15; PROCIR PR0D: CIRÚRGICOS LTDA, Cr$ 336.000,00 

(trezentos e trinta e seis mil cruzeiros), itens 09 e 17. 

2 - Publique-se e Empenhe-se. 

MARCOS A. ARANHA MACEDO 

Diretor 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS - Ea 02.08.91 

Ref. Processo n° 081/91 de 29.07.91 

CONVITE N9 072/91 

. Assunto: Aquisição de material premanente - MÓVEIS H0SPUA• 

LARES. 

Tendo em vista a competincin que me foi outorgada através tl» 



Portaria nQ 024/91, d Prefeitura Municipal de João Pessoa (Gabinete 

do Prefeito), publicado no Semanário Oficial de 09 a 15 de janeiro 

de 1991, aprovo o presente processo de licitação, autorizando a des 

pesa no valor total de Cr$ 1.131.000,00 (Hum milhão cento e trinta 

e um mil cruzeiros), em favor das firmas: RESIDENCIAL MOVEIS E AM-

BIENIAÇÕES LIDA, itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06. 

2- Publique-se e Empenhe-se 

MARCOS A. ARANHA MACEDO 

Diretor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

C00RDENAD0RIA DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMEN 

TO URBANO ACELERADO - CEDAC 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA NQ 003/91 - CEDAC 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PMJP, convida as 

empresas construtoras a participarem da Concorrência Pública de nQ 

003/91 - CEDAC, para Execução de Obras de Urbanicação e Infra-Estru¬ 

tura no Vale do Jaguaribe, que serã relaizada em 16.09.1991. 

0 Edital de Concorrência estã a disposição dos interessados 

na sala da CEL, à Av: Epitãcio Pessoa, 1250, sala 412, no horário de 

08:00 ás 12:00 horas e de 14:00 ãs 18:00 horas, até o dia 02.09.91. 

Quaisquer informações serão prestadas no local horários e 

datas acima citados. 

João Pessoa, 09 de agosto de 1991 

A COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ 005/91 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, através da SECRETA 

RIA DE OBRAS PÚBLICAS; avisa as firmas interessadas que fez afixar 

as firmas interessadas que fez afixar na sua sede o Edital de Concor 

réncia Pública nQ 005/91 para Ligação das BRs-230 e 101 ao Polo Tu

rístico da Praia do Sol e o Polo Turístico Popular da Praia da Penha 

cujo julgamento realizar-se-á, ãs 10:00 horas do dia 23.08.91, na 

sede da SEOP, à Av: Rio grande do Sul, 721 - Bairro dos Estados, lo 

cal onde poderá ser adquirido o EDITAL. 

João Pessoa, 23 de julho de 1991 

Engi MARIA DO LIVRAMENTO R. NAZIANZEN0 
Presidente da Comissão de Licitação 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS - 13.08.91 

Ref. Processo nQ 077/91 de 24.07.91 

CONVITE: 069/91 

Assunto: Aquisição de materil de consumo - FRUTAS, VERDURAS 

E LEGUMES 

Tendo em vista a competência que me foi outorgada através da 

portaria nQ 024/91, da Prefeitura Municipal de João Pessoa (Gabine 

te do Prefeito), publicado no Semanário Oficial de 09 a 15 de ja

neiro de 1991, aprovo o presente processo de licitação autorizando 

a despesa no valor total de Cr$ 316.810,00 (Trezentos e dezesseis 

mil oitocentos e dez cruzeiros), em favor da firma: FQRPAN FORNECE 

DORA DE PRODUTOS AVÍCOLA E HORTALlCIA LTDA, item 01/20. 
o-» 

2- Publique-se e Empenhe-se 

S 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 

Diretor 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS - 13.08.91 

Ref. Processo nQ 082/91, de 31.07.91 

CONVITE: 082/91 

Assunto: Aquisição de material de consumo - Tecido para 

confecção de lençóis. 

Tendo em vista a competência que me foi outorgada através da 

portaria nQ 024/91, da Prefeitura Municipal de João Pessoa (Gabine

te do Prefeito), publicado no Semanário Oficial de 09 a 15 de janei 

ro de 1991, aprovo o presente processo de licitação autorizando a 

despesa no valor total de Cr$ 1.422.240,00 (Hum milhão quatrocentos 

e vinte e dois mil duzentos e quarenta cruzeiros), em favor da fir

ma: CASAS BANDEIRA TECIDOSOLIDA, item nQ 01 

2 - Publique-se e, Empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO • 

Diretor 

DIRETORIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS _ 14.08.91 

1 - Ref. Processo nQ 084/91, de 02.08.91. CONVITE NQ 71/91.As 
sunto: Aquisição de material permanente para o Banco de Sangue e La
boratório. DECISÃO: Tendo em vista a competência que me foi outorga
da através da Portaria nQ 024/91, da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (Gabinete do Prefeito) publicado no semanário Oficial de 09 a 
15 de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de Licitação auto
rizando a despesa no valor total de Cr$ 1.259.264,00 (Hum milhão du
zentos e cinqüenta e nove mil duzentos e sessenta e quatro cruzeiros 
em vafor das firmas: ROCHA & SILVA LTDA; Cr$ 105.000,00 (cento e cin 
co mil cruzeiros), item 01; MM MATERIAIS MÉDICOS LTDA, Cr $ 220.000,00 
(Duzentos e vinte mil cruzeiros), item 02; MEDICAI MERC. DE APARELHA 
GEM MEDICA LTDA, Cr$ 41.264,00 (quarenta e um mil duzentos e sessen
ta e quatro cruzeiros), item nQ 03; PR0MH0L PROD. MED. H0SP. E 0D0N. 
LTDA, Cr$ 93.000,00 (Noventa e três mil cruzeiros), item nQ 04; MEDI 
TEC COMERCIAL IDA, Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), ítem 
05. 

2- Publique-se e empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 

A A CIDADE LIMPA. POVO 

DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

ao deposite lixo em terrenos baldios. 

Colabore com a Administração Municipal 


